
República Portuguesa
Ministério da Justiça – Serviço de Registo Criminal
Conservatória dos Registos Centrais – Lisboa

CERTIDÃO DE REGISTO CRIMINAL

N.º 2024/0012345/CR

Lisboa, 15 de fevereiro de 2026

1. Identificação do sujeito

Nome completo João da Silva
Data de nascimento 12 de julho de 1985
NIF 123 456 789
Morada Rua das Flores, n.º 45, 2.º Dto., 1150‑200 Lisboa
Documento de identificação Cartão de Cidadão n.º 12345678, emitido em

01/01/2020 por Lisboa, válido até 31/12/2030

2. Registo criminal até à data da presente certidão

Processo n.º Data dos Factos Tipificação
Situação
Processual Resultado

2023/0456 10 a 25 de março
de 2023

Art. 217.º do
Código Penal –
Burla informática
(phishing)

Em instrução –
Juiz de Instrução
Criminal n.º 4 do
Tribunal Judicial
de Lisboa

Em curso – Ainda
não transitado em
julgado

2021/0189 07 de setembro de
2021

Art. 157.º do
Código Penal –
Furto simples

Condenado –
Sentença de 6
meses de prisão
(cumprida em
regime aberto)

Transitado em
julgado

2019/0032 22 de março de
2019

Art. 162.º do
Código Penal –
Dano simples

Arquivado –
Falta de prova
suficiente

Arquivado

Observação: Não constam outros registos criminais em nome do sujeito acima identificado até
à data da presente certidão.

3. Finalidade da certidão A presente certidão é emitida para efeitos de execução no âmbito do
Processo Penal n.º 2023/0456 – Burla Informática por Phishing – Transferências Fraudulentas
de €32 000, movido pelo Ministério Público contra o supracitado sujeito, nos termos do artigo 54.º do Código
de Processo Penal.
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Selo do Serviço de Registo Criminal

Figura 1: Selo do Serviço de Registo Criminal

4. Declaração do Conservador

Certifico que, nos termos da Lei n.º 85/96, de 12 de setembro, e da Portaria n.º 13/2018, de 28
de janeiro, o registo criminal do cidadão João da Silva encontra‑se exatamente como descrito nas
tabelas supra, não havendo omissões nem incorreções até à data de emissão desta certidão.

5. Emissão e assinatura Lisboa, 15 de fevereiro de 2026

Dr. Carlos Mendes
Conservador do Registo Criminal – Lisboa

Esta certidão tem validade de 90 dias a contar da data de emissão, nos termos do artigo 63.º da Lei de Registo
Criminal.
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